
REQUERIMENTO Nº             DE 2022

(Do Sr. Sóstenes Cavalcante)

Requer  a  convocação  de  Sessão

Solene da Câmara dos Deputados

para  homenagear  os  74  anos  do

Renascimento  e  Proclamação  do

Estado de Israel em 14 de Maio de

1948. 

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  68  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeremos a V. Ex.ª. a convocação de uma Sessão Solene da Câmara

dos Deputados para, preferencialmente, no dia 25 de maio de 2022, homenagear os

74 anos do Renascimento e Proclamação do Estado de Israel em 14 de maio de 1948.

J U S T I F I C A Ç Ã O

Brasil  e  Israel  sempre  mantiveram  boas  relações,  embora  a

grande distância geográfica, o que dificulta um pouco a aproximação. A importância de

Israel no cenário mundial  por si  só já justificaria o interesse do Brasil  em estreitar

relacionamentos com o Estado de Israel,  mas mais do que isso,  pretende-se uma

troca de culturas, conhecimentos tecnológicos, científicos e tantos outros que ambos

os países tem a oferecer, em especial, neste novo Governo que tem a frente o senhor

Jair  messias  Bolsonaro,  presidente  do  Brasil,  amigo  de  Israel  e  que  tem  se

empenhado pessoalmente no sentido de vê o Brasil em Israel e Israel no Brasil. 
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A Sessão Solene tem por objetivo também, facilitar a aproximação

entre os dois países, quebrando os preconceitos, e buscando desenvolver a troca de

informações  em áreas  importantes  para  as  duas  nações,  como educação,  saúde,

cultural,  artística,  política,  econômica,  turismo religioso,  turismo secular,  científicas,

tecnologia de ponta e sistema de irrigação de gotas, inclusive buscando fomentar a

paz na Terra Santa, no Oriente Médio e no Mundo.

As  potencialidades  decorrentes  dos  benefícios  advindos  da

cooperação internacional com Israel merecem certamente a atenção dessa Casa, a

fim de intensificar as relações internacionais e a agenda de debates entre estes países

de forma a sedimentar o relacionamento entre os dois povos.

Desenvolvimento  de  parcerias  nos  setores  político,  cultural,

comercial,  turismo secular  e  turismo religioso  em especial  no  desenvolvimento  de

ações conjuntas em defesa da paz em Israel, Terra Santa, Médio e em todo o mundo.

Por fim, a homenagem a Israel por meio da Sessão Solene que

ora solicitamos visa a celebração dos 74 anos do renascimento desta Gloriosa Nação

Israelita e Amiga do Brasil desde o 1947, quando o Brasil na pessoa do Presidente da

Segunda Sessão Ordinária das Nações Unidas-ONU, senhor Embaixador OSVALDO

ARANHA (Alegre, Rio Grade do Sul), na referida Sessão, foi aprovada a Resolução nº

181 da ONU, de 29 novembro de 1947 que autorizou o Renascimento de Israel no

mesmo lugar, em ba Eretz Israel.

Sala das Sessões, em     de março de 2022.

DEPUTADO SÓSTENES CAVALCANTE 

(União-RJ)

*C
D2

20
09

07
67

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sóstenes Cavalcante e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220090767100

RE
Q

 n
.2

88
/2

02
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

03
/2

02
2 

11
:4

5 
- M

es
a



Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Sóstenes Cavalcante )

 

 

Requer a convocação de Sessão

Solene da Câmara dos Deputados para

homenagear os 74 anos do Renascimento

e Proclamação do Estado de Israel em 14

de Maio de 1948. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD220090767100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sóstenes Cavalcante (UNIÃO/RJ)

 2  Dep. Jorielson (PL/AP) - VICE-LÍDER do PL       

 3  Dep. Geovania de Sá (PSDB/SC) - VICE-LÍDER do PSDB     

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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